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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0282-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Presidente desta Casa de Leis, que após os devido estudos a implantação de legislação municipal com a denominada Comissão de Legislação Participativa, tem por com a finalidade assegurar aos cidadãos Garcenses, por intermédio de suas entidades de classe, associativa ou representativa, o direito de oferecer sugestões de iniciativa legislativa, que poderão ser transformadas em projeto de lei. A Comissão de Legislação Participativa receberá as propostas de associações e órgãos de classe, sindicatos e demais entidades organizadas da sociedade civil, vetada as de iniciativa de PARTIDOS POLÍTICOS.


Assim, todas as sugestões apresentadas à Comissão de Legislação Participativa, por iniciativa das entidades representativas ou associativas mencionadas no Projeto, e que tiverem pareceres favoráveis das comissões permanentes da Câmara Municipal serão transformadas em Projeto de Lei de Participação Popular, e serão encaminhados à Mesa Diretora para tramitação normal.


O maior objetivo da matéria é estimular os movimentos populares a participarem mais ativamente do dia-a-dia dos poderes, em especial do Legislativo, pois vivemos um momento político de total abertura para os movimentos populares e, por isso, é essencial que seja instalada e aprovada a Comissão Permanente de Legislação Participativa nessa Casa.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

                     Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                              

[image: image1.jpg]